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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 5677, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2666, 29 de novembro de 2023...  
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 02 Seção de Pessoal e Folha 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.009 Gestão Administração e Financeira 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 17.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 17.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 02 Seção de Pessoal e Folha 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.009 Gestão Administração e Financeira 

Elemento/FR 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 17.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 17.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 10 de julho de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.319/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 04/2024 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO, 
DESTINADO A SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO”. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - O Prefeito 
Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais atendendo ao disposto no Inciso II, 
Artigo 17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024 e artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/21, não havendo 
manifestações de recurso deferidas na sessão do certame, RESOLVE: I - ADJUDICAR o objeto licitado dos LOTES 01, 02 
e 03 à empresa CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, com valor total de R$ 2.015.411,44 (dois milhões, 
quinze mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e quatro centavos), valor esse sendo aceitável pelo município por 
estar dentro dos valores de referência, após toda a análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende 
todos os requisitos exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho 
da despesa correspondente; II - HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, nº 
04/2024, Processo de Licitação nº 2.319/2024, Menor Preço por lote, destinado à contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de transporte coletivo, destinado a Secretaria de Esporte e Turismo, conforme 
o edital nº 030/2024. Vista Alegre do Alto, 10 de julho de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
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